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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
C.Ã.MARA MUNICIPAL DE ALTO RlO
NOVO NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": ES-32026/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF. CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO. por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE ALTO RlO NOVO, com sede na Rua Paulo Martins, s/n" - Centro, Alto Rio Novo-ES, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ PINTO DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá cio comum esforço e interesse dos convenentes;

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

~

stimUlar a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

( -
1.2 - E parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA rNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

r-'.-"
\
\
\.



incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I 11-
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A:

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torna-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEiRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I

•
I1I-

IV -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMAINTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizada" as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas a disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLr:GIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e

?Sivamentepela empresa contratada par,a este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
., confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.Jr
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

rm~gavehn.ente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo. 60 (sessenta) dias de antecedência;

<

J
II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

.

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescn."çôes legais,
\. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa~

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

/-.--_."~'"

: \
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizadqs em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, O'l, de O\)~~de 2004.

Petrênio Barbosa Lima.Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

k "
Ve Gr~JOSé,piJtOda Silva

::,....--Pfesidente da Câmara Municipal de Alto Rio Novo

VictorGU~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante Cámara Municipal de Alto Rio Novo

)
fi,
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

,~
( )
\ I
,-----/
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Alto
Rio Novo:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Indternetno f)'funicipio:
i r

, ,- to da Silva
Câm a Municipal de Alto Rio Novo

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterJegis.
com a maior urgência possÍvel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim ~Não D

Sim DNão ~
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SIGNATARIOS: Pdl1 Senadu l'C<Jcrni • I'RODASEN . [""". Sr.
Pcto;,,;" Bamo,a Lima Carvalho • Dirclnr.E~cc,,';'.('>: rejo Cno'-c-
niado. V~or Mauricio Calalh). Pr.,,;idcnlc da Ciim.", .\lunkipal
de Marilândi3.ES

r::SP£C1E: C"o,enio n"; Es.nfllW21104 - INTEltLi:IJlS. cdcbradn
cnlre () C.:nlm de In!'mná\ica ~ ('IUe""'","oln de Dldn, du Senado
Federal." PRODASCN. aluaodo oomo Órg~o [xe<oul(ll do Pro!,mm.
Inl~"lcg." c ~ Camam Muni,ipal de Munil Frme.ES: OBJETO: b.
ml:lClcccf c regular a pJniclp.çjo da C"a Lcg:"lam-" nO P"'grama
1"lcrieg", MODALI!)ADE: N", lermo' d" J"po<;U' n" ."'n. "5. da
lei n" ~.b6('_M 21111N1'!'!}, t>cm.com<' <ua, ahcl1l,õcs: DATA DE
ASSINATURA: 11!IlKI2004: VIGEI"CIA: A panir da dala ,~o a,-
,iomu;-a" ,"m ,'i)!Cncia cqui,.,.I~nlC à durn"'" do Pm)!r;mm Inl"rlcgis:
$IGNATARIOS, rei" Senado Fed=l - pRODASEN . bnHl, Sr.
POlr6oi" Ihrlx,,", Lima C",,:alho - DirCLíIr-E.'ttulh',,: Pei<, Coo)'~-
ni.do. Vcrc'lllor JN-<' A"i, de c~"". Prc-;i.;!colCda Cám"ra Mu-
nieipai dc Muniz F",ire_ES

ESPÉCIE: 'Cr;~,'coi" nO: ES-J202b120()4 _ 1i\'TERL{;(OIS. eekhr:ldo
enlre o Centro' dc Infnm"iliea e Pmc"""In",mo dc Dado!, do Scoad"
Fedeml - PRODASEN, alu""do como 0'llão ExceUlO' do Prn!t'arna
hllcrlcgi< C aiCámam Munieip~1 de Alio Ri<>No\'O.ES: OBJETO'
r~slahek'Cer o rogula, a parLicipoç~o da Ca,a Legi,lali"a r,o P"'];mma
Inlerlegis: MOD,\U[MOE: N"" lormo, d" di.'I""'I" no Arl. 25. da
Lei n" R,M",. de 21j()(,119'!3. bem como ~ua, aite",'lc'< DATA DE
ASSINA:I1JRA: OK1i01l0114:VI(jEI"CIA: A panir da Ca\a M as-
,inalu,",,- ,"'" "igcne;a equi"akmc iJ curo,~o do ProgTM"" !nll'rlcg;"
SIGNATARIUS: Pelo Senado Federal - PROD,\SEN - bm(l Sr.
Pet,õr.io 13arb<= Li"," Can'alh,' - Dire"lr-Exec<Jli,'o, Pelo C.\m,,~.
n;~do. Vereador Jc& Pinlo da Sil",,- P"",idemo da Cã.",= Mu"ioip~1
de .,\ Ih). Rio _I"""(}-ES ..•....~---
ESPÉCIE: Con"cnin ,,": ES_.120~712il(}4_ INTERLE{;rs. edchr:ldo
ent'C (> Cenlm de Inj"rmál,(a e Proeessamento de Dados <lo S~na<lo
h'deml . PRODASEN. atuando e","o Org."o LXOO~I<lfdo Prog,am.
Interlegi, c a Colmara Munic'p,1 dc lerô"i"", Monlel~,.ES: OBJETO
E.<tabcl~eer c regular ~ porllC'r-'ei\o da Casa l.~gL<lal,,'a no Programo
lnlerleg": MODALIDADE: No> terrn,,' do d"p<'<tn nO Ar\. 25. Ó
l.ei n" R,l>N,. de 2Iif16/199.'. hem oomo ~ua.<allcolÇ~e" DATA DE
ASSINATURA: 11S.'1():~1104:VIGENCIA: A parti, da dala de' <l<-
~inalura. çom "igencin ~-qoi"aleol~ à duraç~o do P,<'\!,ama Inlcrle!,i>:
SI{jNATARIOS: Pel" &nado F~deral _ PRODASEI" - E~<ll\), S,.
Pelronio B~rbo,a Lima Canalho • Direlo,.E,,-eouli\'o: Pelo Com'o-
niado. V'CreaJO' VanJcrie,' da Sil,'a Snnl""_ P,c'!'irlento da Câmara
"lunieip~1 dc Jcn\nimo )..lomeim.ES

ESpECl£: (:"",cn;o nO: ES-:\2(13312004 - I:sITERLE(jIS. oekhrado
COtreo Centn> ,lo Informálica e Proee,,"momo d( D.liu, d" S,'n,,,!"
Federal.- pRODASE:sI. aluand" oOm" O'g"" E~eCUI'" do Pr"g"ma
lnterleg" ~ a Cáma," Mum,ipal de r,l",,'enápoh.,.ES: 013JETI), E.'_
tahdC'CCr c reguiar a panioipaçil.o da CMa Leg:i,blh'il no Pr"l.'T"ama
tmer1eg;': MUDALlDADE, N,,, lenno, do di'l""I" no An. 25. M
l.ei ,,' ~.M(,. de 21illril1993. hem comO ,'u", .lIeraçõc" DATA DE
ASSINATURA: i~IIW2U04: VILiENClA, A panir da d,"a de a'.
,inamm, C"", "igcncia equi,'alemc â du",ç~" do P",~rama In',crkgi<:
SIGNATARIUS: Pelo Senado fede",1 . I'RODASE;sI - E,,"o, S,.
l'el,l",i" B.,ho," l.i",a Car •.~lho _ Direl<l,.E.<e,>,uti,'", Pelo C"n"e-
ni.d". Vereador Jo~" AI\'C, F.h,elle Juni,.T. Pro,i,knl~ da Cãmaro
Munieip"1 do Manl,'ni>roli,.ES.

ESPÉCIE: Con"cni" n": ES-3101S!11l1l4 • I:-<TERl.EGlS, ,elel,,,do
entre \I Ccntro dc Inlimnátiea c l'mee"an1(nlO de llJdo, d" Sonado
Ft:tI=1 - I'RODASEN. aluandn eomn O,!!à<' EXOC"I", d" Pro~'T"aI11a
Inlerlegi, e • Càmara Municipal de P=idCOle K"'lTlody-ES: OB-
JETO: E<lahelec~r c regular fi panicipa,~o da ('.n,,, Lcgi,lalk:, no
Progr.ma Imedegi,: ,\10DAUDADE: No, I~rm", do d;'P"<I" "O
An. 25. do Lei n" ~.f.M. de ~110611993, hem CO""'' 'uo, nhera,<k>:
DATA DE ASSINATUR,\, OKIIW2004: VIGENCIA: A partir dn daia
de a,,;nalura. eo") ,';gcncia equ;"nlcme n duração <I" Programa In-
lericgi.': SI(jNATARIOS, Pei", Senado Federal - pRlJDASEN. Ex-
mo. Sr. Pelronio l"la,t>iml Li",:, ('arvalh" . Di,olnr-Exccllli,'o; PeI"
Convcni~d". Vcread"r Eduardo de freila.' .\lota. l'rc,ideole ,13 Cá-
m= Munieipai d, P""idemc I'enncdy-ES

ESPÉCIE: Conycnio nO: ES_J2114]I~004 . INTERl.EGIS. cd""rado
entre o Cemro de Inln,má,iea ,. I'mee<:<amoniOd,' lhd", d" Senado
fod=l - I'RODASE:sI. al"and" com" Org.ào E"ecuIO' do Pr"g"unn
Inle,kg;., c a Ornara Munieit",l de J"~,, Neivo-ES: Ol3JETO: [,.
IJbctcecr e regular a pal1ieipa\-,io da C~<a Logi,lali"a no l''''l'mma
Intcrle!!i,: MODALIDADE: :sIo, lerJTll)l.do di'p"'I') no An, ~5. da
Lei nO-~.I>(,(,. dc ~1j(l6I1uu3. hem como ,ua.< allera",,,,;: DATA DE
ASSI}lATI;RA: ~(}II(lIc(~14: VIGENCIA: ,\ panir da dala ,Ie a,-
,inalUra. ,,1m ,'ig,'neia equi,'alcllIe à dura,;1o do Prograllla lnl,-rl''gi,'
SIGNATAnIOS, Peln Scoadn Fede,al . PRIlU,.\SEN - bmo, Sr,
P,,,ônio Barho<.a Li",a Car,"Olho - Di,ewr-Exee<Jlivo; PeI" Com'e.
niado. Vereador Lui>.. \la,,,,,lini. Pr",idenle da C;\mnra Muni~ip.1 ~o
Jnãn Nci'll..ES

ESPÉCIE: eM,'eni" n., ES-320"'112()().1 - 1:-"TERI.EliIS. cdchradn
entre" Cem", dc lnr"nmilica c P,oc"",,,,,,,,,'io M I~,d." d" Sena,k,
Fedeml . I'RODASEN. wu]nili, como Ijrgão E"e,'ul'" de>P'''gram~
lt\le,lcgi, e a CiJmar~ Municip.,1 d" Ri" No,'o do Sul.ES: OBJETO
E~mt>clee~, c ",gu\ar li ranicip',ã,) d. ('fi<a L~~'Í,lal;"a "" Pmgmma
Imcrleg:l': MODALlLJADE: 1'1", letlllO, do dlSp"'I" no ,-\f1. 2~. da

[.ei n" ~.M,(,. de ~llü6.lIu~.l. hel" como ."'0' ai:eraç,;",,: DATA DE
ASSINATURA: 081111'20114:VKiE:W:IA: A rartir da .laia d,. a,-
';""lum. ,""'" I'ig,'noia equi,'"knle á ..:ur:>,ã" do Pn'g,ama Inltrkgis:
SI(jIs:ATARIOS: rei" Se""do Fedeml - pRODASEN - bOi", Sr,
Pdrbnio Harh"", Li",a <:a"'nlll,, - Di,e""-[,ee",i",': PeI" CO'lH-
"iado. Ve'~;Ld"ra Regin" Freguna,/i Lade;a, Pro,id''I1le do Co;",,,,a
M"nic'pal do Rio :sIo\'" d" Sltl.ES

ESPECiE: C~o'•.êni., n": ES_.1204~'2fl(j.; _ INTERLEI.OIS. (oieh""J"
«me o Centro de Inl<,,.,,,,il;ea C l',,,"~,,.mcmo dc Dodo' ,lo Senad"
Fc,kd - I'RODASE~. aluanJ" romn Org.'io Exec"l'" d" Pmgmma
Inlor:c~i, c a C;Ím]m .\luni,ir,,1 de S~" [)"mingo~ .I" ~one.ES:
Ol"lJETO: E.'t~ock,cr C r">,,,br" partieip;1c"o da Ca.<" Lq,i,la,i"a Im
Prugrama 1t1lerlcgi>: MODAI.II)ADE: .-.:," lerrn'" d" d"p"'''' C"
,\n. ~5. d] Lc' o" S,(,M. M 2tillNI~()J. hem eomn ,ua., ailt',açi"'"
1).,,1',\ DE i\SSII"ATURA: 18110,2[04: \'IGE:S:C1A: A paroir da ,iala
,lo a,-<in~\ll,a. com "igõn,i;, "~ui"alcn'c iLdur.ç,ln 00 I'nl~m<11oIn-
I~Tlc'gi,: SU:;:-"-\TARlOS, Pd" S~".do Ft'derat - PRODASES _ Ex-
!]In. S,. P~"óaio Rarh"," Lima C,,,,alho • [)i'dor_bc'Otlli"o: t'd"
C(ln,eniad". Vo,eadum ~1aIill (<'lia Dalm~",. l',e,iMme da Câmara
.\1unieipnl d,' SW llvmingo, d" Nocto-ES

ESPEClE: çml,'cni" n": ES-3211.i1r:~1II14. I;slTERI.EGIS_ eelchr:l":"
enlrc " Cenlr<>de 1r.1;,>rrnálieae Proee",,,nenlo de I'lad"" do Senndo
F~deral - pRODASE:-". ~tun"do eo",,' Orgou [_'~'>'Ulordo P"'J,tromll
1",'TI~gi",., Comam ~lun;cir.1 de lrupi-ES: ORJLTO: E'label~ecr e
'q.ulnr a panir'pa,J" ,Ia CtL<a L~gi,l"ti"a !lO rrugra~" lnlc:rlegi<:
MOD ..\IJDADE: N", lemHh d" disp'No no Art. 25. ,Ia L~i n" K,Mn.
d~ '2iill6,'I'IWI. bem C"m,' ""a~ allcra,"':";: 11AT.-\DE ..\SSINATURA
11~/lOI2lII14:\'llii':'JCJA: A partir da da'] do I,,,i"'"urn. e"m vigem'ia
equi"alem" " dur.W:'o <lo PI",,,mm] Inlcrlegi>: SH.il\'ATARIOS: pêI"
Sc"ad" h',leml - I'I(OD,\SE:-" • E,m", Sr. POiTi,,,i,, BariJ<"a Lima
C""alho _ Dirc:or-E.,e.uli"n: Pdo C0n"~!l;ado. \brador l.ui, LOll-
rc",'" da S;ha. Pre,i,l«lIe d,. Câmam M"nicipal ,\: 111lpi-ES.

E:WEClF.: C"n,c[li" n"; ES-,121'.11>'2[1(\.1. 1,"TERLEGIS. e~khTado
~nlTe o Cem," d~ Inf"rmá,iea " Proee""menIO dc Ilado, ct" Se,,.do
Fcd~ral . PRODASEN. aluand,) como U'l';in Ex,eUI'" do l''''l',ama
ImcrJc~,' e a Cãmarn ~1unicip"1 de Piuma.SS: 013JETO: blahelc,~'
"regular" paniripação da Cosn Lc,,;,lali'a co P,,,,<,,,,,,,a 111I<"k"i"
MODALIDADE: "'," lormo, ,i" ~i'pO,h' no ".'1. 15. da Lci lI'"~,(,nl>.
d, 1I1lV,II'N3. hem ç,'",o sua, ,,\lerao,\e,: nATA DE ASSINATURA
hS!lUi~(~1.j: VIGrNCIA: A I""lir da J~la d" "-"ina'ur". co", "ig,'n,ia
C<jui,'al,'m,. i< dura"l" ,lo Progmma Inle,1<-gi" SIGNAT"RII)~, Polo
Senado Fed'Tal . PR(ll)ASL" . L,nUl. Sr. Petr""i,, l"l~rtx>,,,Lima
Cnf',.lh". lli"'lnr-E'CCll\i"o: Pelo C"~,,ol1ia~<l.Ve"-,,,Ior JO<é1',_"",
,\1artin, Fillk,. Pre,ideme da Càm~", .\JLJnieipal de l'iúma.ES

ESPÉCIE: l"<m"e'li" n" ES-32f)4In()()~ _ I:--.ITEJ(LEGIS.e"kh,ado
elme o C,'ntrO de Inf""",i',C,1 o Proce''.",,,onl'' de Dado' d" S"",,,I,,
Fede,al . JlRODASI,~. am~nd(l com" Orgào ExeCUIOrdo Prot:",mfl
lnlcrk"is c a (:ÔJ'w, ~Iuoieip,,1 de S""rCLama-[S: OIlJCl{I: E,-
lahdoeer O ".""Iar a parli,ipa(~" da C"," L~gi,1;lli,a n" I""gra",a
lme,;cgi': ~\UDALI[)AI)r:: N'l' "''''10' do di.<po'I" n<l .-\'1. ~,. d,
L,'i a" ,,1,r,I>. ce 21,"ly,'J9<13.h"", "'OI" ,uas a!Ecra,ôe>: D.-\T,\ llE
,\SSINAIURA: ISiIO';'lJfl-/; VI(i[,-':(:IA: ,\ pa'1ir da dala d" "-'o
.innlu",-- r..", "i~"ná, cqui"ftr--"le" d"ra,'lo d" P"'J;r:lm. l<\lorlcgi~:
SI(jO\'.-\TARIOS, r~l" Scn~do F"cerol . pROLl,\Sr:-.: - bu,,', Sr.
Pelrl",io lIarh<',a Li"", Ca""lh" - Di,cl",-E'''''Uli,,,: Pel" <:<'n"',-
niad". Vereador [)wid Hupr. l'rc,i<1e",e .I" Lima,., Mutlieír-,I d"
~",n.-IJ",n.ES

I:SPÉCIE: C<,n"',,,i., nO: fS.321122110!l4 . I~TERLl:l,iIS. ed,'hrad"
entre " Centn.> de Inl,,,,,náli,a (' P",ee,,,,,,,,,,,t •.•de Dad", d" Senado
Federal _ pRODASEI". aluand" ",'01,) 0'llà" L,tt"l'" d" P"'l.'Tamõ
Ir.\~rle"i, C" Cãmara Municipal ,k Scn'a_E:;, Ot3JETO: E'ltLh,'kow e
,o~ul", a pa,:i,ip'ç~" d,_ Ca<" L'1!i,lali"a ~o P"'~nuna Im('r1c,,;':
MODALlDA.DE: "'" lem",' d" di'lJ'Y'lf, '10 "". ",. do Lei o" KMI>.
dc :'lill(,!I<1').,. hem r,)",o ,\Ia, 3110mç•.••.": DATA DE ASSINATURA
17illQ!:'1II14:VI(iE:--.IUA: A p.lrLirda dala de assin'""r:L eom ,'igcne;a
oqui"aicnlt à dura,ao do Pr''1;mm'' Irll~rlc:,ú': SI(jNAT';'RIOS: Pelo
Sen.do Fedeml . PRUDASEN _ E""", Sr. Petroni" 8amo,a Lima
Çar,'~lhil Di,elnr.E.weUli,''': Pdo Con"eni"d". Vcree~lor ~lil.~d
JoJ" Fraga (;O~,,"IH". p,e,idenle da (""",,,,a Mu"icipaJ ,k Serra-
I::S.

ESI'I:TIE: C",n,~"i" n' r:S.)~IIN";'ü~. I~TERr.E(õIS. ~l'kh,ad •.•
entre" Cenlm de Inli"miilieo c ~""e<:",,,,,,nw de Ilado, d,' :;enn.:o
red"r.d . J'ROD-\SEN. ~lua'ldo c,,:no ')J1:~0 Execulor do Pn>~ra<11a
In,,",legi. C' a C:i<l1ora ~Junidí"'1 d~ JI"~u]cu-ES: [)BJETO: C<\a-
!>eke", e rel-~,I", O pal1ieipaç"" da Ca'" Lcgi,I",i,'a no P"'g:amn
IClcckgi,: ,\10DALltl,'DE: :--.I",lerm,,, d" di,!"":,, no,\rl. 2~.':"
Lci n° S.M,(" dc cll(I(.'I~u3_ hem "0010 ,ua.' ôlll~mçiio" DATA D[,
ASSI:sIATUI~A: ~21111i~OÜ4:VI(õE~CIA: .-\ p]rt;r ,Ia dai" ,i<' "'-
,im.lura. ,"om "ig"n"ia equi,,~lenle á durac~.; do I"<"g"ma Inle,legi"
SI(i:":,\TARIOS: Pdn S,'Mdn r,.Jeral _ t'RODAS£:--.I . [,"'''o S'-
t'elrônio lJarb",a Lima C",,,alh,, - Din.'lnr-C,eculi"o. 1','1" ("nn\'('-
niado. \"re"dor Ju,I-",", p.,\m'ani. p,,,,ideme d~ Câm,,,' ,\Iunieipal
d" ha~\lo\.u.ES

ESpEClF.: Con,cni,) n", rS.32(''''~i~()L)4 • I~TERLrGIS. colc!>r"Jo
cn"o o ("("1m dc Inlnrmâliea c Procc"ameCl" de Dad", dn Senado
Fede",I .• PROD/\SEN, "'u""k, «,mO Orglo [",.,.""" do ~ml,ra;l1a
Imerleg" c a Cãlllôlro ~Ionlclp,,1 do B"a ['po';l11p-ES: UBJETO
Lq~kl"c", e "1'"lar a pal1icipJ,';lp da Ca,,' L~gi,lali, a no P"'l.'T"a",a
I",orlegi>: MODAl.IOADE: ~1", 'cnllO, do di'ro,l" no.>,-\'l. Z.". da
l.ei n'" S.6Ni. de 211(16Il~(H, hcm con'Cl 'I1O' allernçóc<: nATA DE

ASSI:-.'.-\TlJIl,\; "(0'1012[104: V!(i[NCiA- A panir da dau de a,-
<im",,"'- ,om yigêlleia cquiynte<tle â dur~,~" do Progmma Inlerlegi<:
SIGN,'\I'ARI05: 1'01" Senad" Federal - I'RODASEN _ Exm~, Sr.
I'elmnio Ilam".,a Lim.1 ('~"'alh,, _ Di,el<>r.i'xec-ut;"\I; Pelo Cor,,"e_
ni"d". V~rcado, Amarildo Tei.x~ira Lago. Presidente da Cámaro Mu-
"i,iral de H<>aL'pe'''no;a.ES

ESPEClE: ç"I1"coi,' nO: ES-3~OHI2ll{l4 . It-:TERLE(õIS. eeleh",Jo
('nl'" " Cenlm de Inli>rmiili,a C I'''''c .•..'an'.:r.w dc ll;)d", do.>Senado
I"c.t1eral- I'f{()DASE:sI. "luJnd" c"m" Ór~àn E-weuI", d" Programa
111Icrlegi, e a Colmam .\lunicip.ll de M",alaizü:'-ES: OBJETO: E,-
labclce~r e ,'C~uln, o ptLnicip.'ç,1" dtLCasa Legi,lali"a no Pn'~'TlUlln
Imedel'''' MODAI.IIMDE: N,•.. le,mo, d" d"p''':.' <lOArt. ~5. da
I.ei n. ~.61,(,_do cllO~'I')~3. I1<.mcom" ,ua.' a\\ora(i,"': D,\lA DE
ASSI;sI,\TURA: ~311Iil(ll).t: VlI.;rNCl,\: A pani, da data de "-'o
,inalUra. ,om "igcnci. cGui,'alenlo iJ dura,~o do Pl'<"g,amJ lolcrie!,i"
SI(iNATARIOS: PeI', Sonado rede,al - pRODASEN • L,m". S'.
r~lrõrrio B,mn>a Li",a Car""lh" . Di,elo,.E,ecuii",,: Pelo.>C"n,'e.
niodo. \'e,eado, Farley S"nLr•.. l'e<lrada. Pr""idcnle da Cã"",m Mu-
nieipai de Mamaizc,.ES

f,SpÉCIE: C"n,cnio n"; ES.}1041>'2004 - I:sITERl.E(ilS, eclehr.do
e~lre O Cemn> de Inf"n",il;ca " P,ocessa",ento de Dad", do Scnado
Feder:l[ - pRODASEO\'. atuand" ",m" O'gol:" EXC,Ulor do Pr"1!"'",a
InI~rlc~i, C a C"",ar. Municipal de \'cnrl~ "',,"a do Imigrnme-ES:
OBJETO; blabclccer c Togular 3 p.r1icip.'çil.o d~ C~,o Legi,I,1Ii", 00
I'olg",ma Illl~r1~gi,: MODAUDADE, N,,\ term,,, do di<poslo no
,\n, 25. da I.ci ,," S.Mlt>.Je ~1.'{lNI<,l<iJ.bem como ~ua, "h~rnçiic",
DATA DE ASSI:S:ATURA: "(',"llf200l4: VI(jf,NCIA: A p'l1;r dn dala
do ,,<.,inalu,a. c"m vig.;n,ia eq"iq,knlC n duraç,lo do Pn.>~m<1loIn-
'crk,"': SI!;NATARIOS: Pelo Senad" ro,icml- PROD,\SEN. b.
",n. Se. Petrõni" Ra<h",-~ Lima Ca"'alh,, - Di,",or-L"'CUlim: 1'010
Con"cni",I". VC".",IM Deiai, \":0010,. I',",idemc da Cima," Mu-
nicip.,1 ,ic Veoda N,wa do lmigmtllC-ES.

ESPEClE: t\H,,'.;nin ll": ES_JcU37I~O(l4 . INTERI.EriIS. eelrhmd"
t,me "Cenlro d" tnl,)rmáli,'n " Proee,<n",enw de DJd", do Scnndo
Fede,,1 - I'RODASEt-:. aluand" ""mo 0'll~" L,ecul"r do P"'l.'TlUlla
Imerlegi, " i' Ci",a", Municipal de n"", ]c"c, <10i'\"ne.ES: UB.
JETO: E".h,:lce~r e regu;ar a partieipa,ão da C:n<a LC1li.<lali"a00
f'ro",ama Inler1cgi,: MODAI.IDADE: N." lerm", d" ci'pr><to no
'\r1. 25, dn Lei n° ~,('6('. dc ~11O('llu~3, hem mmo ,ua.< ollemçõc"
[)AT.-\ DE ,\SSlNA'1 UKA 1f)11~.'2004:VI(jE:sJCIA: A p.anir da dala
,k ""inatllra. com "ig"ncia equi"atenl,' A furação ,I" Prog,ama In-
lerlegi" SI(;NATARIOS: 1'01" Senad~ ]'(<1",,1 - PR()DASEN . E,-
mo. Sr. Petrôoio Rorh"", Limu Cn,,'alhn • Direl",-E,cculi\'n: Pek>
Con,'eniad'l. Vcxador Jo;" R,)heno de -\~u;ar. Presldc •.le da Climara
Muni~ipal ,Jc !lO'l' k""" do Norl~_ES •

ESPÉCIE: Con"enin n", ES•.\211}51l004 . INTERl.EGIS. c\:lehrad"
"m,,' " C""irO dt 1"I"rmálica c Proeos<amenm de D"~ d" Senado
r'cde,al • I'RDDASEt-:. a[IJan<!"cromo (l'l'"" L,ec"tor do P"'grama
I<nd~gi, " a Cám.,,, Muc.i"ir>',1de MaR'ohal floriano_ES: OBJETO
r"ah"lccer e regulor" PJl,'i"p","'0 Ó Ca," Legi.,lali,'a no P",!,rama
tmcrkgi,: ~1()[)AI.l11ADE: N." """''' d" di,p""l') ••o Ar!, 25. do
L,., 0° ,~,(,(,6. de :'lilll>'I'I'I3.I1<..m cnm" .'uas allora,i;~-,;; DA'I,\ DE
.\SSI",ATlJRA: 10'1~i~004: VIGEI'IClA: ,\ panir da da" do H,.
<inalura. ,\Im y-i""tlci,, "qui,a"nle iJ lum\'~o d., p'''g,,,,,,a Inle,l",i,
SIG:".-\TARIOS, 1'.;1" Sena,!.' Feder.1 . PRUD-\SEN - E,nln, ~'-
l'''lrnaio 1l"I>o,a L;ma Car"llh" • Di"'IO'.E,oC\lli,'o: PeI" (-,-"'\'C-
niad,.,. \"''''",j", Jm", Joaquim Sle,n. P'<'.,i,lçnle da ('imar:l MUllicipal
de ~la,"ohal FI",in",).[S

ESpECIIO: Con,cni" ll": ES-.l204412004 - INTERI.E(jIS. oelchrad"
,'nlre o Cenlm de 1,,1;,rmáti,a ,. P,o<",-<~mcnw do Da(\,,, do Senado
F,dcral • PRODASEN. alualld" ~"mo ÓrgJu bCCUIM do 1't"~8.mn
InlCrlogi, " a Cà",a,a Municipal de 5.\" .Io<~ do Cal\ado-ES: OIl-
JETO: Estahclcccr e TCl'"I", a p.nieipaçao da Ca.", l.e;:i,lali,'~ 00
l',o),.'Tama Ir"crle;:i<: MI)DAlIDADE: N(l!o l"n"," d" Ji,po,:o nO
An. 25. da Loi nO's.61,(,. lie 2111lf,'i<1u:l.hem ,."m" ,lia, allernçóc"
DATA DE ASSIN,\TURA: JII'llIcf)(4; VIGENCl,\: A pani, ,Ia dma
de a<>io"lura. coa) "i~Ctleia equi"alenle' à dura,ih, do P,<'\!"",,", ln-
le,Ic",,;; Sl(j;'.ATARIUS, 1'010 Scr."lio Fedcn'-I _ pRODASEN . E,_
mo. S,- Pelri,n;,' 13]Wo". Lima Canalh" • DirCI"'.["~...,u>i,,o: pdo
C"n'"Cni",h Ve,oad", Aimi, L"po, l'im,'<neL Pre<idente d1 Cim.ra
,\lunieir,,1 ,Ie Sã" J"," do Calçado.ES

[SI'EClE, r"n,cnil} ll": ES-J~0~fli~O,,4 . INTERl.E(;rS. ede~md"
e".iTe o C,-nlm d,' Inl,,,,,,itica e Prooess"mcClO de Dado, do S~nado
Fedeml . PRODASEN. au",n,j" com" Of!,"'" beCUI'" d" t'",~mma
hllerkgi, e a Cá",ara ~Iunieipal de Apia",.ES: OBJETO: bl~helttcr
" regular" ranieip",'''".:a Co"a Logi.,I,"i,'a n" P",~rama Inl,'rlegi;:
~10DAUDADE: :-.l", lerm," ,jn dispo"" no Art. ~5. da l."i n" ~.f>66.
de c 1/(\l>iIWJ. be!" ,",mIl' .'lI'" "Iler:lçõc,: DATA llE ASSINATURA:
~ 11l2/~(~14:VlGENCIA: ,\ p~ni, da d'la de ""inalu,a. 00'" "igencia
''-1u;,'alel1lo ;; dura,.'." do Progm",a lnlo,k~i.<: SIGNATARIOS, Pelo ,
:;er.ad" redoml - PRODASEN - ExnH', S'- Pelr"'";,, Hml:>o", Lima \
Ca,,'alho. Dirc",r.C,cculi",,: pdo Con'eniado. Vereador Rui (,omc'
~a Sih'~. P=iden'e da C;;mara ~1"nicipaI do Al'i",ol-E~

ESp~ClE: Con""nJ,, n": ES.:l201l:et2004 _ INTERU:GIS cokh,ado •.....

~~:,~~ ~:~~;~;~~~~~~~i~~d~, ~=.~~~~~I<~~~,,;~~~o:od~,,~;:~:/
1r.I,-""kgi, e n Coln""n Munic'pal de C,,"ae,oa-IóS: 013JEJO: J:st£.
helttor e rcgular a partieira(3" d~ Ca,a Legi,lmiva no I'rog"""a
Inloriegi,: ~tODALlLJADE: N", term", do di'p""l" no An. c~. da
Lei n. S.M",. dc 21,1)(,ilu9.1. hem c"J1l(l 'U;"; aile,al"õc-,;: DA"!" DE
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo .

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

k~.\:-
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Novo
Rua Paulo Martins, s/na - Esq. c/ Rua Lucindo de Farias, s/na - Centro
Alto Rio Novo - ES
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TERM.00E TRANSFERÉNCIAOETITULARIOAOE
. " 'DE,BENSEEQUIPAMENTOS

peIÓpfes",nteinstrÚrnentó,. oPAOGRAMA. DASNAç:ÔES ...uNIDAS: .pARA ..Cf
ÕES:E&VO~\lIMENTO. .PNUD tranSfere, .com a..anuênCia da .SECRETARíAESPéCl.i\.h':'OP

'!r'!tEf'lL.~GIS,agênéia: exéculora :do Projeto ERA/9a/Ó10, para cada ,CASÂl.;EÇ;I$(ÀT1V,i\:
ben.efiCiàiiâ",!oProg,ama Interlegis, com base no TERMO DE ACEITEfirrnadopelá ré5,pecli"a
CAS6<;IlEG1SLATIVA'que é parte integrante do presenteinslrumen tó, .•apliln"UíUlaíil:l3'~e~:

.' fl rq8~E;~~d~'dos bens' e'equipa mentosbemcomoto~oosdire itos .relatiVO,~a:osrrie!1lTlos.q<l~*~i(a
~,,' 9JálJslJJE!9~<lrt,1-.Po:S .Bens Colocados à Disposiçâo 'da Casa' Legis[alívad6Ç.1;>iiY~fíiq:OE;
f~rt!çieíiç~P/n()Prógrarnalnleliegis ' ,

,',. '. ..ÔS'I3e'6s:séqliiPllrnentossaodecorrentesda as.sislénc1adoPNÔOao Gov~mo'db~rasjl,
,~?'ãrnpitó,do,projetó 8RA/9c8l010"' Programa Inte liegis, estando ta it'.anster~[lciaYdeyêlCOrdo;córiJ~~
~(SPpsjç<íésdorespectlvo Documento de Proíeto BRA/ga/01 Ofifl11adoentreopNi.JQWbG~.;;~rno}dóiata1lil," .... . , ... ' .'. ' " .'. ' .

A.'ttl:lnsf~rÊl~piâcjàtituiarida:d~é' ..própriedade é rê~l,zàda na.,condiyBo.de. qtJeo~bé[lsey
~qU!Pii'rDÍlj'~lq!íis~,i;àoyl.l.s~dose)(CluSiVarne1)tBnosterrtlosestiloolecidos no.oocumento de Projeloa ',.
1)õ'90ó"ítihiói;itad(}Sacima' esujeitos.eventuais hmitaçães neleconti dás;

.....P~rmar:lececadacas aLeg islative .responsa vel, desde. aentregil/cJosrespetti\io5,ioàm;e
;~~ujParnent()~; porquaísquerobrig<ições, õnusouprejuízosdequalquer natúre~~. qlle.~étlli'l:lm .
ih.crdiôo'qliv<lnhêlm~ll"Iciçlir$Ob(e OSmesrnos, ainda que decorrámdesua utiliZaÇà9"olJjJos.se.,

:.ariteríorà'aS$inàluradó'présente Termo.>.'- :.,: -:,,'c,.>c."".- ..:, ..; .. :.."..•.- , ,', ,"-",."",,_.' •. ,c..-.. '. ',.--c..... __ _ '.
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Brasilia,,05 de novembro a,,' 2007

"\:...L ...;...Lé4~
MárCio.SampaiO LéãóMárques

Dirétbr
.SecrétariaÉspecia(do ]nterlegílõ
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJÉTO I DESTlNATAIRE

lNATAIRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463{16 114 x 186 mm

PAIs (PAYSUF

.• __ ...:CEBIMENTO
DATE DE L1VRATlON

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Novo
Rua Paulo Martins, sino - Esq. cl Rua Lucindo de
Farias, sino - Centro
Alto Rio Novo - ES
29760-000

NOME LEG!vEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU R EPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRA/SON

I
I
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hhh

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL ~ -_ .. _-. """'M."'nCIALEDE L'EXPf3DITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLl!

CIDADE I LOCALIT~

MARCIO SAMPAIO LEÃO MA .
Diretor da S. RQUES
Av N2 An

ccrerana Especial do Interlcgis
. - exo "E"

Senado FcderaJ
70.165-900 - Brasilia _ DF

BRASIL
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